
 

 

  

 
Exame Nacional de Filosofia no Ano Lectivo de 2005/06 

 
 
O documento Orientações para a leccionação do programa de Filosofia, 10º e 11º 
anos, estabelece um denominador comum de conteúdos, conceitos, autores e textos de 
referência e indica especificações de percursos de aprendizagem que, embora 
consentidos pelo programa, não eram vinculativos; 
 
Os professores que leccionaram o programa do 10.º ano no ano lectivo de 2004/2005 
desenvolveram o seu trabalho sem conhecimento do referencial comum que agora se 
apresenta como obrigatório; 
 
Assim, por despacho de Sua Excelência o Secretário de Estado de Educação, no ano 
lectivo de 2005/2006, a título excepcional, o exame final nacional de Filosofia 
incidirá unicamente sobre o programa de 11.º ano. 

 


